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FEDERAÇÃO DE ORIENTAÇÃO DE PERNAMBUCO
Fundada em 09 de Fevereiro de 2007

CNPJ nº. 08.839.936/0001-12
www.feope.com.br 

REGIMENTO DE TAXAS  -  2008
Art.1º - Os valores a serem cobrados pela Federação de Orientação de Pernambuco, no ano de 2008 serão fixados de acordo com o presente REGIMENTO DE TAXAS.

Art. 2º - TAXA DE FILIAÇÃO DE ENTIDADES DE ADMINISTRAÇÃO, PROMOÇÃO E PRÁTICA

a) Associações ou Clubes .........................................................................

R$   75,00

b) Empresas................................................................................................

R$ 100,00

c) Ligas........................................................................................................

R$   80,00

d) Atleta (corresponde a anuidade do ano de filiação) filiado a clube..................

R$   10,00
e) Atleta (corresponde a anuidade do ano de filiação) não filiado a clube

R$   20,00
Art. 3º - TAXA DE ANUIDADE

a) Associações ou Clubes .........................................................................

R$   50,00

b) Empresas................................................................................................

R$ 100,00

c) Ligas........................................................................................................

R$   50,00

d) Atleta (corresponde a anuidade do ano de filiação) filiado a clube..................

R$   10,00
e) Atleta (corresponde a anuidade do ano de filiação) não filiado a clube

R$   20,00
Art. 4º - TAXA DE LICENCIAMENTO E DESFILIAÇÃO DE ENTIDADES DE PRÁTICA E ADMINISTRAÇÃO

a) Associações ou Clubes ...................................................................... 


R$ 300,00

b) Ligas.................................................................................................... 


R$ 300,00

Art. 5º - TAXA DE CURSOS

a) Iniciação ..................................................................................


R$   20,00
b) Mapeador, Técnico, Árbitro, Traçador de Percurso.................


c/ Organizador
c) Outros......................................................................................A Regular c/ Organizador
d) Curso de Iniciação para escolas públicas/ Entidades Sociais S/ taxa 
Art. 6º - REPASSE DE COMPETIÇÕES OFICIAIS, A SER RECOLHIDA À FEOPE: 

a) Para todos os atletas Federados..................................................

R$     3,00
b) Atleta não Federado......................................................................

R$     5,00
Art. 7º - TAXA DE INSCRIÇÃO EM ETAPA DO CAMPORI:

a) Atleta Convidado de Federação ou CBO Filiado......................................

R$   15,00

b) Atleta Filiado somente à FEOPE............................................................

R$   15,00
c) Atleta Filiado a um Clube e a FEOPE.......................................................

R$   15,00
c) Atleta não federado.........................................................................................

R$   20,00
d) Categoria Aberto............................................................................................

R$   25,00

e) Atletas acima de 65 anos / Atletas carentes comprovados(até 15 atletas)*................
.ISENTOS


* Acima deste número o clube pagará R$ 5,00 por atleta

Art. 8º - TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE ATLETA

a) Clube para Clube dentro do Estado......................................................


R$   10,00

    ( exceto quando o atleta mudar de cidade )

Art. 9º - TAXA DE HOMOLOGAÇÃO DE EVENTOS

a) Entidades de Adm. e prática (Assoc. / Clubes).Filiados..........................

ISENTOS

b) Entidades de Adm. e prática (Assoc. / Clubes).Não Filiados................

R$ 100,00

Art. 10º - TAXA DE POSTAGEM

a) Taxa de Postagem comum.........................................



Conforme a ECT

b) Taxa de Postagem registrada.............................. 



Conforme a ECT

c) Taxa de postagem registrada com AR...... ..........



Conforme a ECT

d) Taxa de postagem SEDEX..................................



Conforme a ETC

Art. 11 - TAXA PARA OBTER DOCUMENTOS OFICIAIS

a) Certificado............................ ....................................................... R$ 10,00

b) Certidão........................................................................................ R$ 10,00

c) Atestado....................................................................................... R$ 10,00

d) Declaração................................................................................... R$ 10,00

Art. 12 - TAXA PARA TRANSFERÊNCIA DE ETAPA

a) Mudança de data de Etapa....................................................................

R$ 200,00

b) Alteração de local da Etapa após definição.................................


R$ 150,00

Art. 13 - TAXAS DIVERSAS

a) Multa por não realização de Etapa prevista............................


R$ 500,00

Art. 14 - As informações solicitadas e enviadas pela Internet não serão cobradas. 

Art. 15  -  TAXA DE ARBITRAGEM: 

      a) A taxa de arbitragem  não será inferior a R$ 200,00 (duzentos reais) para arbitragem da Etapa. 

      b) As taxas de transporte, alimentação e alojamento do Árbitro da Prova correrá por conta da Federação mediante comprovação fiscal. 

            § Único :  O pagamento da Taxa de Arbitragem , será efetuado no ato de encerramento da Etapa.

      d) Os custos de Arbitragem para homologação de eventos não oficiais da FEOPE, ocorrem integralmente por conta do solicitante.

Art. 16 PENALIDADES POR AUSÊNCIA DE REPASSE DAS TAXAS:

      A entidade que deixar de repassar à FEOPE, por qualquer motivo, as taxas previstas neste Regimento, será encaminhada ao Tribunal de Justiça Desportiva e ficará impedida de organizar eventos oficiais, até a regularização do débito. 

Art. 17 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva da FEOPE 

* Este documento entra em vigor a partir de 01 janeiro de 2008.
              Eliete Ferreira dos Santos

Diretora Financeira da FEOPE

            Telmo Melo dos Santos

Presidente da FEOPE
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